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PARECER CONJUNTO N° 1986/2015 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 65/2015. 
Trata-se de projeto de decreto legislativo, de autoria da nobre Vereadora Sandra 

Tadeu, que dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Emerson Leão, e dá 
outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade. 

O homenageado, Sr. Emerson Leão é um treinador e ex-futebolista brasileiro que 
atuava como goleiro. Nascido em Ribeirão Preto, iniciou sua carreira de goleiro nas categorias 
de base do São José e depois foi para o Comercial FC, de Ribeirão Preto, onde tornou-se 
profissional. No ano de 1968 Leão transferiu-se para o Palmeiras. 

Leão foi o 2º jogador que mais atuou com a camisa do Palmeiras, foram 617 partidas 
como goleiro, mas também atuou em outros times brasileiros e jogou quatro Copas do Mundo: 
1970, 1974,1978 e 1986. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, face ao exposto, manifesta-se favorável 
à proposição. 

Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está condizente com os referendos 
legais de conduta fiscal. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 28/10/2015. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Marquito - PTB 

Reis - PT 

Quito Formiga 

Kamia - PSD 

Toninho Vespoli - PSOL 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Abou Anni - PV 

Adilson Amadeu - PTB 

Sandra Tadeu - DEM 

Jair Tatto - PT 

Paulo Fiorilo - PT 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/11/2015, p. 93 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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